
  
    CAPÍTULO 1: “NORMOSCÓPIO”: LÓGICA JURÍDICA, SISTEMA JURÍDICO E O CONCEITO DE NORMA JURÍDICA 


    A Lógica Jurídica parte de uma premissa muito simples: há uma forma jurídica. Como ensina LOURIVAL VILANOVA: “O lógico do direito reside em suas estruturas formais: na proposição jurídica e no sistema de proposições jurídicas, as estruturas do direito positivo são estruturas que se revelam com a análise da linguagem do direito”.20


    Este livro procura retratar a metodologia de reconhecimento, identificação e sistematização de normas jurídicas, apresentada, de forma inaugural, em 1971 por CARLOS ALCHOURRÓN e EUGENIO BULYGIN, na obra “Normative Systems”.21


    Normas jurídicas, segundo esses autores, são entidades linguísticas que correlacionam (i) casos e (ii) soluções normativas. A ideia de “sistema normativo”, muito útil e prática, segundo essa metodologia, é a formalização do conjunto de normas jurídicas que, devidamente sistematizadas a partir de enunciados do direito positivo, resolvem, juridicamente, determinado caso concreto e prático.22


    O termo “normoscópio”, poderosa figura de linguagem criada por DANIEL MENDONCA, grande expoente dessa escola analítica, retrata a ideia de um instrumento metodológico que permite ampliar a percepção do nosso olhar sobre as normas jurídicas, para que possam ser observadas com mais detalhe e precisão.


    Assim como este livro pretende utilizar a Lógica Jurídica para analisar o caso emblemático da “PRESCRIÇÃO DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL NOS CASOS DE SUCESSÃO EMPRESARIAL”, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o ponto de partida de ALCHOURRÓN e BULYGIN para a explicação do conceito de sistema normativo é a construção de um modelo que pretende reproduzir, ainda que de forma um tanto simplificada, um problema “real” retirado do direito civil argentino.


    § 1. Conceito prático de sistema normativo e norma jurídica: conjunto de critérios fácticos relevantes, que, combinados, implicam uma solução normativa para um caso concreto


    A mudança na concepção do sistema jurídico promovida no século XIX por SAVIGNY, BENTHAM e AUSTIN, influenciada pela codificação napoleônica na França, caracteriza-se pelo abandono das normas, dos princípios e das doutrinas do direito natural e pela adoção de uma nova dogmática que toma por objeto as normas do direito positivo.23


    O “positivismo” da nova ciência do direito consiste na aceitação “dogmática” das normas criadas pelo legislador. Os axiomas do sistema jurídico não são mais princípios evidentes e imutáveis do direito natural, mas normas contingentes, postas pelo legislador positivo.


    O importante não é o que os homens (inclusive os juízes) fazem na realidade, mas o que devem fazer em conformidade com o direito positivo, determinado pelas normas positivas destinadas a solucionar todos os casos (inclusive os casos individuais). Nesse novo cenário, identificado o objeto linguístico, aplicam-se à dogmática jurídica as propriedades formais dos sistemas formais, tais como a coerência, a completude e a independência.


    Concilia-se, destarte, o caráter empírico da ciência do direito com a sua estrutura dedutiva. A sistematização dos enunciados normativos passa a ser elemento central na dogmática jurídica, tal qual nas demais ciências, sejam formais ou empíricas.


    Eis o propósito do livro “Normative Systems”: “aproveitar para a ciência do direito as investigações e avanços metodológicos alcançados nos últimos anos em outros campos do saber (sobretudo na fundamentação da matemática e da física), para mostrar:


    a) que existe um conceito de sistema que pode ser utilizado com proveito no âmbito jurídico;


    b) que a sistematização é uma das tarefas fundamentais do jurista, e;


    c) que na ciência do direito se colocam tanto problemas empíricos como problemas lógicos (sistematização)”. 24


    Sistema normativo, segundo o “Normative Systems”, é um conjunto de enunciados que correlacionam casos com soluções normativas. A função do sistema normativo consiste em estabelecer correlações dedutivas entre enunciados descritivos de casos e enunciados de soluções prescritivos de condutas.25


    § 2. Sistema normativo: completude e coerência dos sistemas normativos


    O “Normative Systems” define sistema normativo como sistema dedutivo com consequências normativas, para o qual é necessário que, na base do sistema, figure pelo menos um enunciado normativo.


    Segundo ALCHOURRÓN e BULYGIN, há quatro tipos de enunciados normativos:


    1. Enunciados que prescrevem atos coativos;


    2. Enunciados que ordenam, proíbem ou permitem condutas, mas que não estabelecem sanções;


    3. Enunciados que determinam definições e postulados de significação;


    4. Enunciados que não têm influência alguma sobre as consequências normativas do sistema, como enunciados que apresentam teorias políticas, expressam a gratidão do povo ao chefe de Estado ou invocam a proteção de Deus.


    Habitualmente, define-se o sistema jurídico a partir da norma jurídica, ou seja, primeiro dá-se uma definição de norma jurídica, caracterizando sua essência ou natureza, e, depois, define-se o sistema jurídico como o conjunto das normas jurídicas. Diversamente fazem ALCHOURRÓN e BULYGIN: primeiro, definem sistema jurídico e, depois, caracterizam como jurídicas as normas que fazem parte desse sistema. Em outras palavras, em vez de definir o todo (sistema) em função de suas partes (normas), definem as partes em função do todo.


    Sistema normativo completo, segundo o “Normative Systems”, é aquele em que existe solução normativa para todos os casos descritivos de conduta (casos), ou seja, em que não há lacuna normativa. Um sistema normativo S é completo em relação a determinado universo de casos se, e somente se, para todos os casos houver pelo menos uma solução normativa.


    Sistema normativo coerente é aquele cujas normas não implicam soluções deonticamente contraditórias para o mesmo caso concreto. O sistema normativo incoerente é aquele em que um caso C1 correlaciona-se com duas ou mais soluções, de tal forma que a conjunção dessas soluções é uma contradição deôntica. Com efeito, é uma lei lógica geral que de uma contradição pode inferir-se qualquer enunciado; de modo que, se um caso é correlacionado com duas ou mais soluções contraditórias, então está correlacionado com qualquer solução.


    § 3. Breve introdução à lógica proposicional: conceito de proposição, tabela de casos possíveis e valores verdade na Lógica Binária (verdadeiro “V” e falso “F”)


    Uma proposição “p” descreve um estado de coisas; sua verdade depende de que tal estado de coisas corresponda a dada realidade “r”.26


    Diante de cada descrição simples (por exemplo, “o crédito foi constituído”), existem duas possibilidades: que seja verdadeira (ou seja, que o crédito tenha realmente sido constituído) ou falsa (que o crédito não tenha sido constituído). Em símbolos, para representar a verdade “V” ou falsidade “F” de uma proposição “p”, costuma-se usar a seguinte tabela:
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    Sendo que:


    “p” simboliza a proposição;


    “V” e “F” simbolizam os dois casos possíveis para “p”: que “p” seja verdadeiro ou que “p” seja falso.


    Utiliza-se a expressão “fórmula atômica” para denominar uma proposição “p” posta de forma isolada. Designa-se “fórmula molecular” uma proposição mais complexa, composta por duas ou mais descrições de estados de coisas (“o crédito foi constituído, e o juiz determinou o despacho para citação do executado”) ou, em linguagem simbólica, quando se trata de uma fórmula molecular composta por duas ou mais fórmulas atômicas (“p . q”).


    Também denominamos de “proposição” essa combinação de duas proposições. Considerando que as proposições “p” e “q” podem ser verdadeiras ou falsas, temos quatro casos possíveis: (i) que ambas as proposições componentes sejam verdadeiras; (ii) que a primeira seja falsa e a segunda verdadeira; (iii) que a primeira seja verdadeira e a segunda falsa; e (iv) que ambas sejam falsas:
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    Há uma correlação exponencial entre o número de variáveis e o número de casos: para uma variável, dois casos; para duas variáveis, quatro; para três variáveis, oito; para quatro variáveis, 16, etc. O número de casos possíveis, portanto, é 2n, onde n é o número de variáveis proposicionais presentes em uma fórmula, e a base 2 representa a dualidade dos valores de verdade na lógica binária: “V” e “F”.


    Se tivéssemos uma fórmula com três variáveis “p, q, r”, por exemplo, a “tabela de verdade” que representaria a relação do “universo de casos” possíveis teria oito combinações: sendo “n” o número de proposições e “2” a base binária de valores possíveis. Considerando a lógica binária com valores “V” e “F”, o número de casos será:


    2n = 23 = 8
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    § 3.1. Operadores lógicos: a “negação” (~)


    O único operador monádico da lógica proposicional (representado por “~”) tem a função de inverter o valor de verdade da fórmula a que se aplica.


    Dada uma fórmula “p”, pode-se relacionar “p” e “~p”, construindo o que se denomina em lógica proposicional de “tabela de verdade”:
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    Observe, acima, que uma fórmula verdadeira, quando negada, torna-se falsa, e uma fórmula falsa, quando negada, torna-se verdadeira.


    A expressão “-p” é lida como “não p”, ou “não é o caso que p”, e, normalmente, corresponde, em linguagem natural, a uma proposição que inclui a palavra “não”.


    § 3.2. Operadores lógicos: a “conjunção” (Λ)


    A fórmula molecular que conecta seus componentes por meio da conjunção (“p Λ q”) só é verdadeira se ambos os seus termos forem verdadeiros, e é falsa em qualquer outro caso.


    A “conjunção” (Λ) é representada pela seguinte “tabela de verdade”:
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    A fórmula “p Λ q” deve ser lida como “p e q”, e sua tabela de verdade corresponde, aproximadamente, ao uso da maioria das palavras ou expressões idiomáticas que, na linguagem natural, são classificadas como conjunções. Dessa maneira, “p Λ q” poderia ser interpretada como “o crédito foi constituído e ocorreu o despacho para citação” (p Λ q).


    Observe-se que, nesse exemplo, dois estados de coisas são afirmados conjuntamente, de modo que a combinação das duas afirmações será verdadeira apenas se ambos os estados de coisas afirmados forem verdadeiros (primeiro dos quatro casos possíveis da tabela de verdade acima).


    § 3.3. Operadores lógicos: a “disjunção includente” (∨)


    A fórmula molecular que conecta seus componentes por meio da disjunção includente (“p ∨ q”) só é falsa se ambos os seus termos forem falsos, sendo verdadeira para todos os demais casos.


    A “disjunção includente” (∨) representa-se pela seguinte “tabela de verdade”:
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    A fórmula “p ∨ q” deve ser lida como “p ou q”, sendo que “p ∨ q” poderia ser interpretada como “o crédito foi constituído ou ocorreu o despacho para citação”.


    § 3.4. Operadores lógicos: a disjunção excludente (⊻)


    A fórmula molecular que conecta seus componentes por meio da disjunção excludente (“p ⊻ q”) só é falsa se ambos os seus termos tiverem o mesmo valor de verdade. Se “p” e “q” tiverem valores de verdade distintos, isto é, se um for verdadeiro e o outro falso, a fórmula será verdadeira.


    A disjunção excludente (⊻) representa-se pela seguinte “tabela de verdade”:
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    A disjunção excludente (⊻), em linguagem natural, pode ser entendida como “uma coisa ou outra, mas não ambas”.


    § 3.5. Operadores lógicos: o “condicional” (→)


    Na fórmula molecular que conecta seus componentes por meio do condicional (“p → q”), a proposição atômica à esquerda do condicional é chamada de “antecedente”, e a que aparece à direita é chamada de “consequente”.


    O “condicional” (→) pode ser definido como a relação que é falsa quando o antecedente é verdadeiro e o consequente é falso, e verdadeira em todos os outros casos. De acordo com essa definição, a “tabela de verdade” do condicional é a seguinte:
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    O uso do “condicional” (→), em linguagem natural, pode ser representado pelo uso da expressão “se […], então [...]”, por exemplo, “se ocorre o fato gerador, então deve ser o pagamento do tributo”.


    Em termos rigorosos, advertem GUIBOURG, ECHAVE e URQUIJO: “pode-se dizer que a fórmula condicional não afirma seu antecedente nem seu consequente: apenas afirma que não é o caso de que o antecedente seja verdadeiro e o consequente falso; que, se o antecedente é verdadeiro, então o consequente também o é; e que, portanto, se o consequente for falso, o antecedente também o será”.27


    Na lógica, distinguem-se dois tipos de condição: a necessária e a suficiente: (i) a proposição “p” é condição suficiente de “q” quando conhecer a verdade de “p” permite afirmar a verdade de “q”; e (ii) a proposição “q” é condição necessária de “p” se conhecer a falsidade de “q” nos permite garantir a falsidade de “p”.28


    § 3.6. Operadores lógicos: o “bicondicional” (↔)


    O “bicondicional” (↔) corresponde à combinação de dois condicionais cruzados:


    [(p → q) . (q → p)]


    Em linguagem natural, representa-se pela expressão “se, e somente se”, sendo que a proposição “p ↔ q” será verdadeira se os termos tiverem o mesmo valor de verdade (ou seja, se ambos forem verdadeiros ou ambos forem falsos).


    O “bicondicional” (↔) representa-se pela seguinte “tabela de verdade”:
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    Registre-se que o bicondicional equivale à negação da disjunção excludente “⊻” (e vice-versa), pois, nela, em cada caso em que uma proposição é verdadeira, a outra é falsa.


    § 4. O “normoscópio” aplicado à prática, da Lógica a um problema normativo concreto: o caso da reivindicação de coisas imóveis contra terceiros possuidores que desafiou a jurisprudência do direito civil argentino


    Um modelo abstrato não pode reproduzir toda a realidade, mas não há nenhum aspecto da realidade que não possa ser reproduzido em algum modelo. Vale lembrar que todo conhecimento racional requer algum grau de abstração, e o método de reconstrução racional reflete um aspecto essencial de todo pensamento racional.29


    O método “Normative Systems” (NS) exige, a princípio, identificar o “Universo de Propriedades” que delimita o âmbito normativo e fáctico do problema.


    O “Normative Systems” define “Universo de Propriedades” como o conjunto finito de situações (ou acontecimentos), definidos pelo direito como critérios fácticos relevantes para implicar determinada solução jurídica.


    O “Normative Systems” (NS) designa, ainda: (i) o “Universo de Discurso” (UD), conjunto de situações ou estados de coisas em que todos os elementos integrantes devem ter em comum uma propriedade; (ii) no Universo do Discurso, existem algumas ações tidas como básicas, e o conjunto dessas ações denomina-se “Universo de Ações” (UA); e (iii) o “Universo de Propriedades” (UP), ou seja, o grupo de propriedades cuja presença ou ausência será verificada em cada caso. O UP está, portanto, compreendido no UD, e o número de casos é definido pela combinação possível entre as propriedades de fato (caso individual).


    No livro Introdução à Metodologia das Ciências Jurídicas e Sociais (“Normative Systems”), ALCHOURRÓN e BULYGIN elegem como problema o caso da reivindicação de coisas imóveis contra terceiros possuidores, tal qual proposto pelo direito civil argentino.30


    O problema, utilizado por ALCHOURRÓN e BULYGIN como exemplo em todo livro, ocorre quando uma pessoa que não é proprietária de um imóvel, mas detém a posse, realiza sua transferência a título oneroso ou gratuito a um terceiro. Nesse exemplo, é colocada a questão do problema normativo: em que circunstâncias é o terceiro adquirente obrigado a restituir o imóvel ao seu proprietário e quando lhe é permitido retê-lo?


    Para responder à questão, ALCHOURRÓN e BULYGIN esclarecem que é necessário saber se determinada ação (ou seja, a conduta que consiste na restituição do imóvel) é obrigatória ou não. Essa ação pode ser realizada dentro de um conjunto de situações ou estados de coisas, que ALCHOURRÓN e BULYGIN chamam de Universo do Discurso (UD).


    Os estados de coisas que pertencem à UD são os elementos de UD. Todos os elementos de UD compartilham uma certa propriedade comum, que é a propriedade definidora do UD. O Universo do Discurso pode ser descrito, então, como o conjunto de todos os elementos (estados de coisas) identificados por uma determinada propriedade.


    No modelo proposto por ALCHOURRÓN e BULYGIN, UD é o conjunto de todas as situações relativas a uma alienação (transferência) de um bem pertencente a terceiro: todo elemento desse Universo do Discurso será um estado de coisas relacionado à situação jurídica em que determinada pessoa (alienante) transfere para outra pessoa (adquirente) a posse de um bem que pertence a uma terceira pessoa.


    Na análise desse caso concreto, ALCHOURRÓN e BULYGIN identificam: (i) o Universo de Ações (UA), conjunto de condutas descritas como critérios relevantes do direito; e (ii) o Universo do Discurso (UD), conjunto de todos os elementos (estados de coisas) identificados por uma determinada propriedade. Esses dois universos (UD e UA) que caracterizamos delimitam o âmbito do problema. Cada variação do UD e cada variação do UA levam a uma mudança na configuração do problema.


    A questão que se colocou na interpretação desse caso pela jurisprudência do direito civil argentino foi: em que circunstâncias é o terceiro adquirente obrigado a restituir o imóvel e em que condições é permitida sua retenção?


    Há nos respectivos dispositivo do Código Civil argentino três critérios fácticos relevantes determinados pelo legislador: (i) boa-fé do atual possuidor (a quem chamaremos de adquirente); (ii) a boa-fé do possuidor anterior (alienante); e (iii) o título oneroso do ato de alienação.


    Representaremos tais critérios fácticos relevantes pelos mnemônicos: (BFA) boa-fé do adquirente, (BFE) boa-fé do alienante e (TO) título oneroso.


    § 5. Sistematização do caso combinando os critérios fácticos relevantes: (BFA) boa-fé do adquirente, (BFE) boa-fé do alienante e (TO) título oneroso


    A partir da utilização do operador lógico da “negação” (~), considera-se que a má-fé consiste no conhecimento de que a propriedade do imóvel
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